
APROVADO
PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DEMATOGROSSODOSUL EmregimedeUrgência em
GABINETE po OSSessão do dia

PROJETODE LEI (TMPLEMENTAR Ne 001 DE 07 DE JANEI

"Reorganiza e altera dispositivos da Lei
Complementar n" 002/2007 e Lei Complementar
m5/Z009 e dá outras providências".

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suasatribuições legais,faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou, e sancionaa
s%uinte lei Complementar.

Art. le - OArtigo 20,21e22daLeiComplementar002/2007,passaater aseguinteredação:

"Art. 20.Os cargosque cornpõerno Grulx) CkupacionalDireção,
são agrupados segundoa naturezadas de direção e gerênciasuperiores,e de
aswssorarnento especializado e o grau de respnsabilidade, 0

deci«rio, a posiçãohierárquicae a complexidadedas nos seguintes

I - Subgrupo I. Direção SuFrior - agrupa cargosque destinam ao atendimento
de atividades típicase característicasde comando,gerência,ccxrdenação,planejamento,
Controlee e entidadesque integrama estrutura organizacionalda
Prefeitura Municipal;

II - Subgrup IL Superior - agrupa os cargos que se destinam ao
atendimento de atividades típicas e características de planejamento e as funções de
consultoriaeassessoramentotécnicoeadministrativo adirigentes,órgãosou entidadesda
Prefeitura Municipal;

Art. 21. Os cargos integrantes do Grupo Ocupacional Direção, As-%2ssorarnentosão
de livre nomeaçãoe exoneração,sendo a emissãodo ato de provimento e vacância

do Prefeito Municipal.

Art. 22. Os cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Angélica são
constantesdo Anexo VI e sãoclassificadossegundoos símbolose cdKiigosconstantesdo
mesmo Anexo.

Parágrafo 10. CatRrá ao Prefeito Municipal cargos em comissão
integrantes dos Subgrupos I e II que serão privativos de em curso de nível
superior completo ou capacidade pública notória, bem como daqueles de provimento
exclusivo por de carreira, mediante acesso".

1



PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Art. 22 - OsAnexosVI e VII da Lei ComplementarngCm/2007, ficam consolidadoscom as
alteraçõesdecorrentes do art. 12,passandoa vigorar conforme os Anexos I e II, desta Lei
Complementar.

Pela Comissão de Justiça e Redação Final e
Finanças e Orçamento),

Art. 42 Esta lei complementarentra em vigor na data de sua publicação,revogadasas
disposições em contrário.

Angélica, MS,07 de janeiro de 2013.

TOMO MILHORANÇA
Prefeito Municipal

APROVADO

Em regimedeUrgência em
Sessão d dia
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO I

CONSOLIDA ALTERAÇÃOREALIZADANOANEXOVIDALEICOMPLEMENTAR002/2007

(Artigo 22da LeiComplementarn.0 de24demaiode2(M)

CARGCF EM COMISSÃO CRIADOS

DENOMINA O CARGO

CARGOSEM COMISSÃO DE DIREÇÃO SUPERIOR

UANTIDADE

01

01

01

Car Horária

-101

-101

103

CCAS - 201

Chefe de do
uridico

i 'ar tamento

Diretor de Exoh

EM COMI*SÃO DE ASFSSORAMENTO SUPERIOR
Assessor Es 05

horas

08 horas

ESTRUTURA E NOMENCLATURAS DOS CARGOS COMISSIONADOS

1- ÔRGÃOS DE ASSESSORAMENTO:
1.

2.

3.

4.

GABINErE DO PREFEITO

a) Assessor Especial; (02cargos)
ASSESSORIA DE IMPRENSA

a) Assessor (OIcargo)
ASSESSORIA DISTRITO

a) Assessor Especial; (OI cargo)
JUNTA DE SERVIÇO AR

a) Especial; (OI cargo)

II - SECRErARIAS MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS:

a)
I.

2.

b)
I.

2.
3.

4.

Secretaria Municipal de Administração —(SAD).
Departamento de Recursos Humanos;
Departamento de Material, Patrimônio e Licitação;

Secretaria Municipal de Finanças —(SEF).
Departamento de Tributação, Cadastro e Dívida Ativa;
[Y•partamento de Contabilidade e Execução Orçamentária;
Departamento de Tesouraria e Bancos;
Departamento de Compras.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE PQ

(RejeitadoPelaComissãodeJustiçaeRedaçãoFinal eFinançaseOrçamento).

1.

2.

1.

2.
3.

1.
2.

d) SecretariaMunicipal deObraseServiçosUrbanos—(SEMUSU).
Departamento de Obras e%srviços Urbanos.
Departamento Municipal de Transporte eTrânsito.

e) Municipal deEducação,Esportee Cultura —(SEMEEC).
Departamento de Educação;
Departamento de Esprtes;
Ikpartamento de Cultura;

f) Municipal de Saúde —(SES).
Departarnento de Saúde e Higiene Pública;
Departamento de Vigilância Sanitária.

g) SecretariaMunicipal de Assistência Scxial —(SEAS).
Departamento de Orientação e Assuntos
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAPINETE DO PREFEITO

ANEXO 11

CONSOLIDA ALTERAÇÃO REALIZADANOANEXOVIIDALEICOMPLEMENTAR002/2007

(Artigo59daLeiComplementarN.0 de26dejunhode

VENCIMENTOS EREPRESENTAÇÃO CARGOSEM COMISSÃO

s BOL(F

CCDS - 101

CCDS -102

103

CCAS- 201

VENCIMENTO - BASE

CARG(F EM COMISSÃO DE D
2.461AO
940A0
849„38

REPRISENTA AO até %

Ao SUPERIOR
0

85

70

CARGOS EM COMISÃO DE SUPERIOR
682,54

Valores em maio de 2012.
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